
 

  

PORTARIA COREN-PR Nº 1399 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a Secretária da
Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei Federal nº 5.905/1973 e
pelo Regimento Interno do Coren/PR;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 593/2024;

CONSIDERANDO a aprovação do processo eleitoral da Comissão de Ética do Hospital
Memorial da Uningá-Maringá/PR na 742ª ROP que aconteceu em 03 de julho de 2024;

CONSIDERANDO o Memorando nº 205/2025 - COREN-PR/PLEN/DIR/PRES/CTICEEN;

CONSIDERANDO a comunicação eletrônica da Coordenação da CTICEEN em 16 de julho de
2024;

CONSIDERANDO a posse da Comissão de Ética do Hospital Memorial Uningá em
Maringá/PR, agendada para 24 de julho de 2024, às 14horas;

CONSIDERANDO as eleições realizadas para escolha dos membros da Comissão de Ética de
Enfermagem da Hospital Memorial Uningá em Maringá/PR, baixam as seguintes determinações:

Art. 1o Art. 1º Homologar a eleição dos membros da Comissão de Ética de Enfermagem da
Hospital Memorial Uningá em Maringá/PR, para o triênio no período de 24 de julho de 2024 a 24 de julho
de 2027 , que fica assim composta:

 

MEMBROS EFETIVOS:

FELIPE DE PAULA SENA - Coren PR 709504 - Enfermeiro - Presidente

BRUNO TADEU RIBEIRO NUNES - Coren PR 1944581 - Técnico de Enfermagem - Secretário

REGINALDO DIAS - Coren PR 746260 -  Enfermeiro - Membro

SOLANGE GARBELINI - Coren PR 388590 - Técnica de Enfermagem - Membro

 

MEMBROS SUPLENTES:

REGINA DE ASSIS DIAS - Coren PR 1003697 - Enfermeiro - Membro Suplente

BRUNA ROBERTA PAGANINI - Coren PR 719343 - Enfermeiro - Membro Suplente

ELCIONE DOS SANTOS - Coren PR 1274646 - Técnica de Enfermagem - Membro Suplente

 

Art. 2º  Esta Portaria revoga a PORTARIA COREN-PR Nº 593/2024 DE 16 DE JULHO DE 2024.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data da Posse da Comissão de Ética.
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Art. 4º  Dê ciência e cumpra-se.

 

ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS

Coren-PR nº 104.753

Presidente

 

DANIELE FABRIS

Coren-PR nº 202.932

Secretária

Documento assinado eletronicamente por ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS - Coren-PR
104.753-ENF, Presidente, em 06/10/2025, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIELE FABRIS - Coren-PR 202.932-ENF, Secretário(a),
em 06/10/2025, às 21:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1138671 e
o código CRC A02B18C9.
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